
Câmara Municipal de Angélica
Estade de Mato Grosso do Sul

LIDO
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 0002/2005.

DE 03 DE MAIO DE 2005
EMñnM a Cvnissb
Finanças e

IOS

Encaminho aComissio deJustiça eRed¿ç» Final

sobre reajuste d salário dos
servidores da Câmarw Municipal de
Angélica.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Angélica, S. nos termos do Art. I l, inciso XIV c/c o Art. 110, inciso V do
Regimento Interno e Art. 51, inciso IV da Constituição Federal c/c Art. 17, inciso
III daub. O, promulgao seguinteProjetodeResolução.

ART. 10

ART. 20

- Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado, atravésdo Departamento
Pessoal a reajustar para R$300,00(trezentos reais) os servidores
enquadrados na Classe A, Referência l, Padrão I.

Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de maio de

de sessão da Câmara Municipal de Angélica - MS,
Em 09 de Maio de 2005APROVADO

Em regime deUrgência em
Sess- o dia
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